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À Procuradoria
                       
Em atendimento a esta Procuradoria, informo haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei com o mesmo objeto a do Projeto de lei 4/2025, qual seja, o Projeto de Lei nº 202/2024, de autoria do então Vereador Paulo Rogério de Oliveira Ganem (Paulinho do Royal).

Ademais, certifico que o Projeto de Lei nº 202/2024 encontra-se neste Departamento de Arquivo aguardando sanção governamental e posterior publicação no Diário Oficial deste Município.

Em tempo, informo que juntei o mencionado Projeto de Lei nº 202/2024 no SAPL e sua cópia física está sendo encaminhada junto a esta certidão.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Celular; Celulares; Uso de celulares; Dispositivos; Dispositivos eletrônicos; Alunos.

Barra do Piraí, 13 de Janeiro de 2025.
                                                  
Respeitosamente

Sidney Rodrigues de Souza Júnior
Técnico Operacional
Página 1 de 1
Praça Nilo Peçanha, Nº 7 – Centro – Barra do Piraí, RJ – CEP: 27123-020 
Telefone: (24) 2447-1248
E-mail: arquivo@barradopirai.rj.leg.br
image1.png
CAMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAI




